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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00042/2020 
  
Aos 26 dias do mês de Janeiro de 2021, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Bento, 
Estado da Paraíba, localizada na Praça Tiradentes - Centro - São 
Bento - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 5.450, de 31 de Maio de 2005; Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00042/2020 que objetiva o registro de preços para: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E/OU 
EVENTUAL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO - CNPJ nº 
09.069.709/0001-18. 
  

VENCEDOR: DUTRA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 24.118.945/0001-70 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃ

O 
MARC

A 
UNID

. 
QUANT

. 
P.UNIT. P.TOTAL 

19 CABO FLEX 
2,5MM 

 
MT 3000 0,55 1.650,00 

20 CABO FLEX 
4,0MM 

 
MT 5000 0,75 3.750,00 

21 CABO FLEX 
6,0MM 

 
MT 2000 0,10 200,00 

22 CABO FLEX 
10.00 MM 

 
MT 1500 0,75 1.125,00 

24 CABO FLEX 
25MM 

 
MT 900 2,50 2.250,00 

27 CABO 
MULTIPLEX 
16MM MONOF 

 
MT 1000 0,85 850,00 

28 CABO 
MULTIPLEX 
16MM TRIF 

 
MT 2000 1,00 2.000,00 

29 CABO 
MULTIPLEX 
25MM TRIF 

 
MT 1000 1,45 1.450,00 

30 CABO PP 
2X2,5MM 

 
MT 1500 0,90 1.350,00 

31 CABO PP 
2x1,5MM 

 
MT 1500 1,90 2.850,00 

32 CABO PP 2X4MM 
 

MT 1500 0,90 1.350,00 

33 CABO PP 
3X1,5MM 

 
MT 1000 0,90 900,00 

34 CABO PP 
3X2,5MM 

 
MT 2000 3,40 6.800,00 

35 CABO PP 3X4MM 
 

MT 1000 1,90 1.900,00 

36 CAIXA DÁGUA 
1000L 

 
UND 15 365,00 5.475,00 

37 CAIXA DÁGUA 
5000L 

 
UND 3 2.120,0

0 
6.360,00 

38 CAIXA DE LUZ 
PRETA ROSC 
4X2=V 

 
UND 900 0,45 405,00 

39 CAIXA 
DESCARGA 
BRANCA 

 
UNID

. 
40 18,00 720,00 

50 COLUNA 3/8 C/ 
6MT 

 
UND 600 120,00 72.000,00 

51 CUBA DE 
EMBUTIR 
BRANCA 

 
UND 50 43,00 2.150,00 

53 DISJUNTOR 
TRIFASICO 100 

 
UND 20 105,00 2.100,00 

55 DISJUNTOR 
TRIFASICO 50 

 
UND 20 34,00 680,00 

57 DOBRADIÇA 
AÇO 850X3 

 
PAR 200 1,10 220,00 

59 ENGATE 
FLEXIVEL 50CM 

 
UND 120 5,00 600,00 

61 ESM SEC 
RAPIDA 900L 

 
LT 1200 12,50 15.000,00 

63 FECHADURA 
INTERNA 
SIMPLES 

 
UND 300 20,00 6.000,00 

       

65 FITA CREPE 
18MMX50MM 

 
UNID

. 
300 4,00 1.200,00 

67 FITA ISOL 
18MMX5M 

 
UNID

. 
200 2,00 400,00 

69 INTERRUPTOR 
2S COM 
TOMADA 

 
UND 75 4,50 337,50 

71 JOELHO 90 ESG 
SEC 40MM 

 
UNID 100 1,00 100,00 

73 LAMPADA MISTA 
250 E–27 

 
UND 500 16,00 8.000,00 

75 LÂMPADA 
VAPOR SODIO 
250W 

 
UND 500 18,50 9.250,00 

79 LAMPADA 
SUPER LED 17W 

 
UND 500 15,50 7.750,00 

81 LAMPADA 
SUPER LED 30W 

 
UND 500 25,50 12.750,00 

83 LAMPADA 
TUBULAR LED 
9W 

 
UND 500 7,90 3.950,00 

85 LAVATORIO COL 
45X38,5CM CZ 
PR 

 
UNID 20 114,00 2.280,00 

87 LIXA FERRO 36 
 

UND 500 0,90 450,00 

91 MANGUEIRA 
CRISTAL 20X1,5 

 
MT 800 1,70 1.360,00 

93 MASSA 
CORRIDA 27KG 

 
BD 1500 22,50 33.750,00 

95 MASSA 
CORRIDA 
13,5KG 

 
SC 2000 9,50 19.000,00 

10
1 

PIA DE GRA SINT 
INOX 120MM 

 
UNID 50 117,00 5.850,00 

10
5 

PLAFON 
BRANCO 
SOBREPOR 18W 

 
UND 500 18,00 9.000,00 

10
7 

PLAFON 
BRANCO 
SOBREPOR 32W 

 
UND 140 19,00 2.660,00 
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10
9 

PLAFON 
BRANCO 
EMBUTIR 18W 

 
UND 400 19,50 7.800,00 

11
1 

PLAFON 
BRANCO 
EMBUTIR 32W 

 
UND 100 19,00 1.900,00 

11
3 

PREGO C/CABO 
2.1/2X10 

 
KG 50 11,80 590,00 

11
5 

PASTILHA 10*10 
CM 

 
M2 1000 34,40 34.400,00 

11
7 

ROLO DE LA 
15CM 

 
UND 80 7,90 632,00 

12
1 

SELADOR 
ACRILICO 
BALDE 18L 

 
BD 300 49,90 14.970,00 

12
3 

SOLVENTE 1030 
0,9L 

 
UND 600 11,75 7.050,00 

12
5 

SUPER CAL 5KG 
 

SC 400 4,90 1.960,00 

12
7 

THINNER 900ML 
 

LT 800 9,90 7.920,00 

12
8 

TIJOLO 
CERAMICO 
09X19X19 

 
UND 50000 0,50 25.000,00 

13
1 

TOMADA 
SIMPLES 
C/PLACA 

 
UND 400 4,90 1.960,00 

13
3 

TOMADA DUPLA 
2P+T 10A 1433 

 
UND 350 5,90 2.065,00 

13
7 

TUBO PVC NBR 
ESGOTO DN 50M 

 
UND 100 7,25 725,00 

14
5 

TUBO PVC 
RIGIDO 
40MMX6MT 

 
UND 80 19,38 1.550,40 

14
7 

VEDA ROSCA 
12X25 

 
UND 100 1,90 190,00 

14
9 

VEDA NOVO GL 
3,6 

 
GL 20 22,90 458,00 

15
3 

VERGALHAO 
CA–50 5.0MM 
RETO COM 12 
METROS 

 
UND 400 15,78 6.312,00 

15
5 

VERGALHAO 
CA–50 4.2MM 
RETO COM 12 
METROS 

 
UND 500 10,00 5.000,00 

15
7 

VERGALHAO 
CA–50 8.00MM 
RETO COM 12 
METROS 

 
UND 500 37,67 18.835,00 

15
9 

ZINCO 100 CM 
 

KG 600 14,25 8.550,00 

TOTAL  406.089,9
0 

   

VENCEDOR: RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO – ME 

CNPJ: 03.115.654/0001-59 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARC

A 
UNID. 

QUAN
T. 

P.UNI
T. 

P.TOTAL 

1 ADESIVO PVC 
175G 

 
UNID. 40 2,30 92,00 

2 ANEL DE 
VEDACAO COM 
BUCHA P/ VASO 
SANITARI 

 
UND 200 6,50 1.300,00 

3 ANEL DE 
VEDACAO SEM 
BUCHA P/ VASO 
SANITARI 

 
UND 200 5,00 1.000,00 

4 ARAME 
GALVANIZADO 16 

 
KG 550 15,30 8.415,00 

5 ARAME GALV. 18 
 

KG 500 18,00 9.000,00 

6 ARAME 
RECOZIDO 18'' 

 
UND 900 13,00 11.700,00 

7 ARGAMASSA ACI 
–15 KG 

 
SC 2000 4,95 9.900,00 

8 ARGAMASSA ACII 
EMBALAGEM 
COM 20KG 

 
UND 4000 21,90 87.600,00 

9 ARGAMASSA 
ACIII 
EMBALAGEM 
COM 20KG 

 
UND 2500 13,90 34.750,00 

10 ASSENTO AS 
SOFT OVAL 
BRANCO 

 
UND 200 9,75 1.950,00 

11 BACIA 
ACOPLADA 
BRANCA 

 
UND 300 154,00 46.200,00 

12 BASE P/RELE 
 

UND 1000 3,50 3.500,00 

13 BOCAL 
PENDENTE 
C/RABICHO 

 
UNID. 100 1,90 190,00 

14 BOCAL 
PORCELANA E–
27 

 
UNID. 60 3,00 180,00 

15 BOIA PARA 
CAIXA D? ÁGUA 
1/2 

 
UND 15 5,90 88,50 

16 CABO 6.00 MM 
1KV 

 
MT 1500 2,00 3.000,00 

17 CABO 10.00 MM 
1KV 

 
MT 1200 5,70 6.840,00 

18 CABO FLEX 
1,5MM 

 
MT 5000 0,90 4.500,00 

23 CABO FLEX 16.00 
MM 

 
MT 500 6,80 3.400,00 

25 CABO 
MULTIPLEX 
10MM MONOF 

 
MT 1500 2,00 3.000,00 

26 CABO 
MULTIPLEX 
10MM TRIF 

 
MT 1500 2,35 3.525,00 

40 CAIXA 
MONOFASICA 
PADRÃO 

 
UND 15 44,90 673,50 

41 CAIXA 
P/ATERRAMENT
O 

 
UND 15 1,60 24,00 

42 CANUITE COBRA 
CORRUGADO 
PVC 1/2''X50M 

 
METR

O 
3000 0,44 1.320,00 

43 CANUITE COBRA 
CORRUGADO 
PVC 3/4''X50M 

 
METR

O 
3000 1,25 3.750,00 

44 CARRO DE MÃO 
PNEU C/CAMARA 

 
UND 15 152,00 2.280,00 

45 CERAMICA 
BRANCO 533X533 

 
M2 2000 19,50 39.000,00 

46 CIFRAO COPO 
 

UNID 30 4,90 147,00 
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47 CIMENTO CPII 
50K 

 
SC 4000 24,70 98.800,00 

48 COLUNA 5/16 C/ 
6MT 

 
UND 700 97,00 67.900,00 

49 COLUNA 1/4 C/ 
6MT 

 
UND 700 58,50 40.950,00 

52 DESEMPENADEI
RA PLAST LISA 

 
UNID 50 6,90 345,00 

54 DISJUNTOR 
TRIFASICO 40 

 
UND 20 29,85 597,00 

56 DISJUNTOR 
TRIFASICO 70 

 
UND 20 39,00 780,00 

58 ENGATE 
FLEXIVEL 40CM 

 
UND 120 4,35 522,00 

60 ESM SEC RAPIDA 
3,6L 

 
GL 700 33,00 23.100,00 

62 FECHADURA EXT 
SIMPLES 

 
UND 400 29,00 11.600,00 

64 FECHADURA 
SIMPLES 
BANHEIRO 

 
UNID 300 21,00 6.300,00 

66 FITA CREPE 
48MMX50M 

 
UNID. 300 9,50 2.850,00 

70 JIMO CUPIM 
INCOLOR 400ML 
AEROSOL 

 
UNID 200 36,90 7.380,00 

72 JOELHO 90 SOLD 
25MM 

 
UNID 300 0,45 135,00 

74 LÂMPADA VAPOR 
DE SODIO 150W 

 
UND 400 15,00 6.000,00 

76 LÂMPADA VAPOR 
SODIO 400W 

 
UND 500 20,00 10.000,00 

77 LÂMPADA VAPOR 
SODIO 70W 

 
UND 500 12,00 6.000,00 

78 LAMPADA SUPER 
LED 12W 

 
UND 500 7,90 3.950,00 

80 LAMPADA SUPER 
LED 25W 

 
UND 500 11,95 5.975,00 

82 LAMPADA SUPER 
LED 65W 

 
UND 300 88,00 26.400,00 

84 LAMPADA 
TUBULAR LED 
18W 

 
UND 500 11,65 5.825,00 

86 LIXA DAGUA 100 
 

UND 3000 0,90 2.700,00 

88 LIXA FERRO 60 
 

UND 500 0,80 400,00 

90 LONA PRETA 4M 
 

MT 400 4,98 1.992,00 

92 MASSA ACRILICA 
3,5KG 

 
SACO 2500 13,95 34.875,00 

94 MASSA CORRIDA 
3,6L 

 
GL 1500 6,95 10.425,00 

96 METALON 25X25–
0.90 

 
UND 180 37,95 6.831,00 

97 METALON 20X20 
X 6METROS 18'' 

 
UND 200 34,00 6.800,00 

98 PENEIRA CAL 
/BARRO 55 

 
UNID 40 24,95 998,00 

99 PIA DE 
MARMORE 
SINTETICO 1,00M 

 
UNID 40 72,00 2.880,00 

10
0 

PIA DE 
MARMORE 
SINTETICO 1,40M 

 
UNID 40 113,00 4.520,00 

10
2 

PISO 50x50 TIPO 
A 

 
MT 2000 23,95 47.900,00 

10
3 

PISO BORRACHA 
MOEDA 
ANTIADERENTE 
50X50 

 
UND 1500 11,00 16.500,00 

10
4 

PLAFON BRANCO 
SOBREPOR 12W 

 
UND 300 18,00 5.400,00 

10
6 

PLAFON BRANCO 
SOBREPOR 24W 

 
UND 150 19,00 2.850,00 

10
8 

PLAFON BRANCO 
EMBUTIR 12W 

 
UND 200 18,00 3.600,00 

11
0 

PLAFON BRANCO 
EMBUTIR 24W 

 
UND 250 19,95 4.987,50 

11
2 

PREGO C/CAB 
3X8 

 
KG 60 11,90 714,00 

11
4 

REJUNTE 1KG 
 

UND 1500 2,00 3.000,00 

11
6 

REVEST 
CERAMICO 30X60 

 
METR

O 
1800 19,95 35.910,00 

11
8 

ROLO DE LÃ 9CM 
 

UND 80 4,95 396,00 

12
0 

ROLO PELE 
CARN 23CM 
EXTRA 

 
UNID 120 29,00 3.480,00 

12
2 

SILICONE 
12X50G BLIS. 

 
UNID 20 2,99 59,80 

12
4 

SOLVENTE 1030 
5,0L 

 
UND 500 47,90 23.950,00 

12
6 

TELHA DE 2ª 
 

MIL 50 429,00 21.450,00 

13
0 

TINTA ACRILICA 
3,6L 

 
UND 500 15,90 7.950,00 

13
2 

TOMADA 
PADRAO 2P+T 
10A/250V .. 

 
UND 600 4,95 2.970,00 

13
4 

TOMADA 
PADRAO 20A 
2P+T COD: 1350 .. 

 
UND 350 4,45 1.557,50 

13
5 

TRELICA 6/4/4 – 
8L 6M – 1515.. 

 
PC 600 34,00 20.400,00 

13
6 

TUBO ESGOTO 
PVC 40MM 

 
UND 100 4,20 420,00 

13
8 

TUBO PVC NBR 
ESGOTO DN 
75MM 

 
UND 100 10,10 1.010,00 

13
9 

TUBO PVC NBR 
ESGOTO DN 
100MM 

 
UND 200 11,00 2.200,00 

14
0 

TUBO PVC NBR 
ESGOTO DN 
150MM 

 
UND 200 29,80 5.960,00 

14
1 

TUBO PVC NBR 
ESGOTO DN 
200MM 

 
UND 100 56,00 5.600,00 

14
2 

TUBO PVC 
RIGIDO 
20MMX6MT 

 
UND 100 6,90 690,00 

14
3 

TUBO PVC 
RIGIDO 
25MMX6MT 

 
UND 100 8,00 800,00 

14
4 

TUBO PVC 
RIGIDO 
32MMX6MT 

 
UND 80 13,00 1.040,00 

14
6 

TUBO PVC 
RIGIDO 
50MMX6MT 

 
UND 100 24,00 2.400,00 
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14
8 

VEDA ROSCA 
18X50 

 
UND 100 3,90 390,00 

15
0 

VEDALIT GALÃO 
3,6 LT 

 
UND 600 34,90 20.940,00 

15
1 

VEDATOP FLEX 
CAIXA 3KG 

 
UND 25 28,00 700,00 

15
2 

VERGALHAO CA–
50 12.50MM RETO 
COM 12 METROS 

 
UND 200 84,90 16.980,00 

15
4 

VERGALHAO CA–
50 10.00MM RETO 
COM 12 METROS 

 
UND 400 55,00 22.000,00 

15
6 

VERGALHAO CA–
50 6.30MM RETO 
COM 12 METROS 

 
UND 500 20,59 10.295,00 

15
8 

ZINCO 80 CM 
 

KG 500 14,80 7.400,00 

16
0 

RELE 
FOTOELETRICO 

 
UND 500 13,00 6.500,00 

16
1 

RELETOR DE LED 
100 W 

 
UND 220 68,00 14.960,00 

16
2 

RELETOR DE LED 
30 W 

 
UND 30 38,00 1.140,00 

TOTAL  1.009.654,8
0 

  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na 
imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal 
de São Bento firmar contratações oriundas do Sistema de Registro 
de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a 
realização de licitação específica para aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de 
Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do 
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 
00042/2020, parte integrante do presente instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de São Bento, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00042/2020 e 
seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido 
certame: 
  
- DUTRA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 
24.118.945/0001-70  
Valor: R$ 406.089,90 
- RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO – ME. 
03.115.654/0001-59  
Valor: R$ 1.009.654,80 
  

Total: R$ 1.415.744,70 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, 
fica eleito o Foro da Comarca de São Bento. 

São Bento - PB, 26 de Janeiro de 2021 
JARQUES LÚCIO DA SILVA II – Prefeito 
 

ATOS DO IMPRESB 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

EDITAIS E AVISOS 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORMAÇÃO COM ROTAS PARA IMPLANTAÇÃO DO ENSINO 
HÍBRIDO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
COM CARGA HORÁRIA DE 120 HORAS/AULA, DESTINADO AO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO – PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2021. DOTAÇÃO: 02 – 
PODER EXECUTIVO 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 2.012 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00.00 – 1111 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São 
Bento e: CT Nº 00006/2021 - 22.01.21 - FUTURA CONSULTORIA E 
SERVIÇOS EIRELI - R$ 114.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00002/2021. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORMAÇÃO 
COM ROTAS PARA IMPLANTAÇÃO DO ENSINO HÍBRIDO NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL COM CARGA 
HORÁRIA DE 120 HORAS/AULA, DESTINADO AO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
Municipal de Educação. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 22/01/2021. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00002/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2021, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORMAÇÃO COM ROTAS PARA IMPLANTAÇÃO DO ENSINO 
HÍBRIDO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
COM CARGA HORÁRIA DE 120 HORAS/AULA, DESTINADO AO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO – PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: FUTURA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI - R$ 114.000,00. 

São Bento - PB, 22 de Janeiro de 2021 
JARQUES LÚCIO DA SILVA II – Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00003/2021. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OS TRABALHOS DE 
ELABORAÇÃO DE PARECERES JURÍDICOS, DEFESA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO–PB AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
MINISTÉRIO PÚBLICO E DEMAIS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO 
DO ESTADO E UNIÃO. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações<#E_LEI14039>. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 22/01/2021. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00003/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2021, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OS TRABALHOS 
DE ELABORAÇÃO DE PARECERES JURÍDICOS, DEFESA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO–PB AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
MINISTÉRIO PÚBLICO E DEMAIS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO 
DO ESTADO E UNIÃO; RATIFICO o correspondente procedimento 
e ADJUDICO o seu objeto a: ALVES MOREIRA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 66.000,00. 

São Bento - PB, 22 de Janeiro de 2021 
JARQUES LÚCIO DA SILVA II - Prefeito 


